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REQUERIMENTO N° 107/2021

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que no prazo regimental nos
remeta resposta aos seguintes questionamentos acerca da execução de obras de construção do CEI
Vereador Elói Camilo da Costa: 1) Qual o custo total da obra ao cofre público? 2) Qual o valor pago pela
prefeitura  até  o  presente  momento  para  a  empresa contratada?  Deste  total,  quanto  foi  repasse  do
convênio  com  governo  federal?  3)  Buscamos  o  contrato  no  portal  da  transparência,  no  entanto
encontramos diversos aditivos, menos o contrato, o qual o arquivo abre uma página em arquivo PDF
em branco. Por qual motivo o contrato n. 011/2016 não está disponível? Favor nos remeter cópia do
contrato e atualizar também no portal da transparência. 4) Na placa de divulgação que havia na obra
constava início março 2016 e término em março 2017. Estamos em maio de 2021 e a obra ainda não
foi entregue. Por qual motivo a obra está abandonada? 5) Quanto ao cumprimento da Lei Federal n.
5.194/66, que prevê a colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, contendo valor
total  do  objeto  da  obra,  fonte  dos  recursos  investidos,  data  de  início,  prazo  de  entrega,  objeto  do
contrato,  assim  como  os  nomes  dos  responsáveis  pela  execução  dos  trabalhos,  porque  não  está
disponível? 6) Quanto ao cumprimento da Lei Municipal N° 6.932, de 29 de agosto de 2018, na qual
prevê  ser  obrigatória  a  colocação  de  placa  em obras  públicas  municipais  paralisadas,  contendo,  de
forma resumida, os motivos da interrupção, aquela com atividades interrompidas por mais de 10 (dez)
dias,  porque  não  está  sendo  cumprida?  7)  Caso  tenha  sido  paralisada  a  obra  por  desistência  da
empresa, foi realizado a devida notificação da mesma? Caso sim, favor enviar cópia da notificação, e do
retorno obtido. 8) Ao chegar no local para fiscalizar nos deparamos com a própria população vigiando a
obra. Por qual motivo não existe um vigia na obra, sendo que vândalos estão depredando o que já foi
construído? 9) Há prazo previsto para conclusão a obra? Em caso positivo favor informar, e em caso
negativo favor justificar motivo. 10) Após conclusa, qual a capacidade de atendimento do CEI Vereador
Elói  Camilo  da  Costa?  11)  Quantos  centros  de  educação  infantil  e  escolas  permanecem com obras
paralisadas em Itajaí?
 

JUSTIFICATIVA:
 

Ocorre  que,  em  fiscalização  na  referida  obra  no  dia  30  de  abril,  sexta-feira,  foi  lamentável  o  que
constatamos, infelizmente a obra além de estar paralisada está sendo depredada por vândalos, como
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pode ser visto acessando o link  https://fb.watch/5fU35HY71H/
Nossa cidade tem déficit de vagas para crianças, e ver o dinheiro público sendo desperdiçado devido a
não  operação  de  uma obra  que  vem se  arrastando  por  cerca  de  05  anos  em construção,  e  agora
paralisada, causa revolta na população.
Na busca de informações do contrato da obra no portal da transparência, o arquivo está em branco.
Por este motivo,  para que possamos prestar os devidos esclarecimentos para população e alertar o
poder público do que está ocorrendo na obra que deveria acolher crianças, mas que infelizmente está
abandona, solicito apoio e aprovação deste requerimento aos nobres pares.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 30 DE ABRIL DE 2021 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - Podemos




